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CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

-C6pia-

LEI 404 

~e 22 de junho de 1.955 

Cria Parques Infantís nos distri
tos do !.íunicípio.-

O PREFEITO DO T.rUNICIPIO DE AP..ARAQ'jAEA, :8sta
do de São Paulo, de acOrdo com o que decreto u a Câmara I:unici
pal em sessão de 17 de junho de 1.955, promulga a seguinte lei: 

Artigo 12 - Ficam criados Parques Infantís 
nos distritos de Santa Lucia, Americo Brasiliense, Gavião Pei
xoto, Bueno de Andrada e 1\:otuca, dêste MunicÍpio. 

Artigo 2º - O Poder Executivo providOnciara 
a elaboração doe competentes projetos, devendo ser consi5nada 
no orçamento de 1956, verba pr6pria para o início das constru
ções dos Parques Infantís criados pela presente lei, 

Parágrafo único - A verba pr6pria de que tra
ta êste artigo, não deverá ultrapassar de ~$300.000,00 (trezen
tos mil cruzeiros).-

Artigo 3º - :tsta lei entrará en1 vigOr na dá
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.-

Prefeitura do r~unicipio de Araraquara, aos 22 (vinte e dois) 
de junho de 1.955 (mil, novecentos e cincoenta e cinco),-

ENGQ ANTONIO TAVA..'illS PEREIRA LD:I.A 
-Prefeito I.Iunicipal-

Publicada na Diretoria do Expedient.e e Pessoal, na dáta supra.-

DR; CANDIDO DE BA.~ROS 
-Diretor da Diretoria do 

Expediente e Pessoal .-

Registrada às fls. 4, do livro competente nQ 3.-
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